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Autorizatório” publicado no Diário Oficial da Cidade de 
20/04/2017, página 110, para RATIFICAR seu item “1” e 
RETIFICAR seu item “2”, para constar que com a autorização 
da redução de 40,756%, os novos valores contratuais 
corretos serão mensalmente de R$ 19.995,00 (dezenove 
mil, novecentos e noventa e cinco reais) e anualmente de 
R$ 239.940,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e 
quarenta reais), a partir de 17/04/2017, e não como constou, 
conforme informação de DAF-1/SVMA às fls. 427 à 429, visando 
o Aditamento do Contrato nº 056/SVMA/2015, celebrado 
com a empresa Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda, 
CNPJ nº 50.400.407/0001-84, para a prestação de serviços de 
locação de veículos, sem motorista, sem combustível e com 
quilometragem livre, para atendimento da SVMA.

 SEI 6027.2017/0000017-2
PMSP/SVMA/DPP - Contratação de serviços de transcrição 

de áudio gravado das reuniões do CADES e CONFEMA, audi-
ências, apresentações públicas e outros eventos da SVMA, em 
conformidade com as disposições deste Edital e respectivos 
Anexos.

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
e à vista dos elementos de convicção presentes dos autos, 
especialmente a manifestação da CPL-3 SEI nº 2737751, com 
fundamento nos dispositivos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 
Federal nº 8.666/03, bem como da Lei Municipal nº 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, art. 3º, I e II, do 
Decreto nº 46.662/05, e Decreto nº 54.102/13, DECLARO 
PREJUDICADO o Pregão Eletrônico nº 005/SVMA/2017. Neste 
mesmo ato, AUTORIZO a abertura de certame licitatório na 
modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, bem como ratifico 
o edital constante sob SEI n.º 2348381, cujo objeto é a contra-
tação de serviços de transcrição de áudio gravado das reuniões 
do CADES e CONFEMA, audiências, apresentações públicas e 
outros eventos da SVMA, em conformidade com as disposições 
deste Edital e respectivos Anexos;

II - Os recursos pertinentes onerarão no presente exercício 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.122.3024.2100.33.90.39.0
0.00, consoante Nota de Reserva nº 9.322/2017, conforme SEI 
2058495, respeitado o princípio da anualidade;

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 011/
SVMA/2017

CONTRATO Nº 030/SVMA/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2016/0000493-1
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/UFSC/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 

MEIO AMBIENTE – CNPJ n. 74.118.514/0001-82
CONTRATADA: TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E 

SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 64.799.539/0001-35
OBJETO: Prestação de serviços de impressão departa-

mental, mediante cessão de direito de uso de equipamentos 
pela contratada e prestação de serviços de manutenção, com 
fornecimento de peças e suprimentos necessários (exceto pa-
pel), incluindo serviços de operacionalização de solução, para 
atender as necessidades da SVMA.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo por 
mais 6 (seis) meses, contados a partir de 19/03/2017.

Redução total contratual em 16,583%.
VALOR DA PRORROGAÇÃO APÓS REDUÇÃO: Anual R$ 

239.230,92 (duzentos e trinta e nove mil, duzentos e trinta reais 
e noventa e dois centavos).

Mensal R$ 39.871,82 (trinta e nove mil, oitocentos e se-
tenta e um reais e oitenta e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.122.3024.2.100.3
.3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 28.262/2017
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2017

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2011-0.235.162-4
Consórcio LHG
Replanilhamento Contratual - Contrato nº 048/SIURB/2012 

– Serviços técnicos profissionais especializados de engenharia 
consultiva para o gerenciamento e assessoria técnica para 
implantação de programas de infraestrutura urbana e de edi-
fícios públicos na cidade sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras do Município de São Paulo – 
SMSO – Lote 1.

DESPACHO:Em face dos elementos constantes destes autos, 
especialmente da manifestação da ATAJ às fls. retro, que acolho, 
com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo com o artigo 
65, I, “a” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
regem o Contrato no 048/SIURB/12, firmado com o CONSÓR-
CIO LBR/HAGAPLAN/GEOSONDA, constituído pelas empresas 
LBR Engenharia e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.573.246/0001-15, Hagaplan Engenharia e Serviços Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.237.944/0001-63 e Geosonda S.A, 
inscrita no CNPJ sob o n° 60.681.749/0001-73, para execução 
de serviços técnicos especializados de engenharia consultiva 
para gerenciamento e assessoria técnica para implantação 
de programas de infraestrutura urbana e de edifícios públicos 
na cidade, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras do Município de São Paulo – Lote 1, AUTO-
RIZO o replanilhamento contratual, sem alteração de valor, 
para readequação das horas que compõe a planilha vigente, 
tendo em vista as atividades desenvolvidas e as que estão em 
desenvolvimento.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2011-0.133.105-0
Secretaria Municipal de Educação - SME
Suspensão Contratual - Contrato nº 062/SIURB/16 – Exe-

cução de obras e serviços relativos à construção de Centros de 
Educação Infantil no Munícipio de São Paulo, integrantes do 
Lote 2 – CEI Setor 3608 e EMEI Setor 3607.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho, AUTORIZO a 
suspensão do Contrato nº 062/SIURB/16, celebrado com o 
Consórcio Cronacron / Flasa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.660.939/0001-97, para a execução de obras e serviços relati-
vos à construção de Centros de Educação Infantil no Munícipio 
de São Paulo, integrantes do Lote 2, suspensão essa, para a 
CEI 3608 e EMEI Setor 3607, por 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua publicação.

 2015-0.326.266-5
Secretaria Municipal de Educação - SME
Suspensão Contratual - Contrato nº 092/SIURB/15 – Execu-

ção de obras e serviços relativos à construção dos CEU’s Parque 
do Carmo e Clube Escola Vila Alpina no Município de São Paulo, 
agrupadas no Lote 4.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho, AUTORIZO a 
suspensão do Contrato nº 092/SIURB/15, celebrado com o 
Consórcio Progredior/Construmedici, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 23.882.361/0001-04, para a execução de obras e serviços 
relativos à construção dos CEU’s Parque do Carmo e Clube Es-
cola Vila Alpina no Município de São Paulo, agrupadas no Lote 
4, suspensão essa, por 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua publicação.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15906245
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0498/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
SETE - VIP TRANSPORTES URBANOS LTDA., nos termos do da 
Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15911962
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades – Pro-

cesso PAI nº 0479/2016.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
UNISUL, nos termos da Portaria n. 01/13-SMT.GAB, e mantenho 
a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15906405
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0505/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
SETE - VIP TRANSPORTES URBANOS LTDA., nos termos do da 
Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada.

 DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15916711
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades – Pro-

cesso PAI nº 0120/2016.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pela Empresa Allibus 
Transportes Ltda., nos termos da Portaria n. 01/13-SMT.GAB, e 
mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15916647
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades – Pro-

cesso PAI nº 0133/2016.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pela Empresa Allibus 
Transportes Ltda., nos termos da Portaria n. 01/13-SMT.GAB, e 
mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID Nº15916676
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades – Pro-

cesso PAI nº 0130/2016.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pela Empresa Allibus 
Transportes Ltda., nos termos da Portaria n. 01/13-SMT.GAB, e 
mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID Nº15916632
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades – Pro-

cesso PAI nº 0137/2016.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pela Empresa Allibus 
Transportes Ltda., nos termos da Portaria n01/13-SMT.GAB, e 
mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15916637
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades – Pro-

cesso PAI nº 0139/2016.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pela Empresa Allibus 
Transportes Ltda., nos termos da Portaria n. 01/13-SMT.GAB, e 
mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15906133
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades – Pro-

cesso PAI nº 0123/2016.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pela Empresa Pêsse-
go Transportes Ltda., nos termos da Portaria n. 01/13-SMT.GAB, 
e mantenho a penalidade aplicada.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2015-0.037.850-6 - SVMA. - Contrato nº 056/SVMA/2015. 
Prestação de serviços de locação de veículos, sem motorista, 
sem combustível e com quilometragem livre, para atendimento 
da SVMA. Renegociação. Redução de 03 veículos, sendo 01 
tipo “B” e 02 tipo “C” (redução de 40,756%), a partir de 
17/04/2017, por meio do contrato firmado com a empresa 
Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda. Valor mensal: R$ 
19.995,00 (dezenove mil, novecentos e noventa e cinco reais). 
Valor Anual: R$ 239.940,00 (duzentos e trinta e nove mil, 
novecentos e quarenta reais) – I. No exercício das atribuições 
a mim conferidas pela legislação de regência, à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial a manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, às fls. 430/430-verso, nos 
termos do Decreto Municipal 57.580/2017, e com fundamento 
no parágrafo 2º, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
da Lei Municipal nº 13.278/2002, RETI-RATIFICO o “Despacho 

 DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15906479
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0489/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
SETE - VIP TRANSPORTES URBANOS LTDA., nos termos do da 
Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15911948
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0480/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
UNISUL – MOBIBRASIL TRANSPORTE SÃO PAULO LTDA., nos 
termos do da Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penali-
dade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID Nº15906220
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0497/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
SETE - VIP TRANSPORTES URBANOS LTDA., nos termos do da 
Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID Nº15906293
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0500/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
SETE - VIP TRANSPORTES URBANOS LTDA., nos termos do da 
Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15906593
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0504/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
SETE - VIP TRANSPORTES URBANOS LTDA., nos termos do da 
Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15906504
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0490/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
SETE - VIP TRANSPORTES URBANOS LTDA., nos termos do da 
Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15911494
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0478/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
UNISUL – MOBIBRASIL TRANSPORTE SÃO PAULO LTDA., nos 
termos do da Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penali-
dade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15911706
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0511/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
SUDOESTE – TRANSPPASS TRANSPORTE DE PASSAGEIRO LTDA., 
nos termos do da Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a pena-
lidade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15911774
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0486/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
UNISUL – MOBIBRASIL TRANSPORTE SÃO PAULO LTDA., nos 
termos do da Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penali-
dade aplicada.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°15911744
Assunto: Aplicação de Penalidade – Processo PAI nº 

0488/16.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTrans e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO 
UNISUL – MOBIBRASIL TRANSPORTE SÃO PAULO LTDA., nos 
termos do da Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penali-
dade aplicada.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 2016-0.262.529-4
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015–SUP.G/
AHM, complementada pela Portaria nº 128/2016-SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa VIDA ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE LTDA - EPP., inscrita no CNPJ sob nº 10.869.276/0001-64, a 
PENA DE MULTA de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal 
do contrato, por unidade de saúde, nas hipóteses de descum-
primento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas 
pela Contratada, pelo descumprimento do artigo 1º inciso IX, § 
2º, incisos IV e V, da citada Portaria, no período de 01/11/2016 
à 30/11/2016, conforme previsto na Cláusula Sexta – conforme 
previsto na Cláusula Sétima – subitem 7.3.3 do referido Termo 
de Contrato nº 089/2016, conforme check list de fls. 36, bem 
como a PENA DE MULTA de 15% (quinze por cento) sobre a 
parcela inexecutada, no caso de inexecução parcial, devido ao 
descumprimento do item 6.1.3 e item 9.5 do Termo de Referên-
cia parte integrante do Termo de Contrato nº 089/2016, confor-
me o Atestado de Medição de Serviços juntados, às fls. 09/10 e 
19/20, oriundos do Hospital Municipal Professor Mário Degni e 
do Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria, que considerou 
os serviços prestados no período de 01/11/2016 à 30/11/2016, 
NÃO A CONTENTO.

II-Para efeito de recurso administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, uti-
lizar a referência Processo Administrativo nº 2016-0.262.529-4, 
efetuando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/1402 – Térreo 
– Consolação - São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
mediante recolhimento de preparo, previsto no Decreto Munici-
pal n.º 57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 DESPACHO
I – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICA-

MENTOS
Processo n° 6110.2017/0002393-9 - À vista dos elementos 

constantes no presente processo administrativo, com funda-
mento nos artigos 15°, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 3º da 
Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na competência atribuída 
pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 
14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G AUTORIZO a aqui-
sição de 16.200 unidades de sonda, aspiração, traqueal, com 
válvula, descartável, estéril, nr. 12. (Item 05) e 16.200 unidades 
de sonda, aspiração, traqueal, com válvula, descartável, estéril, 
nr. 14. (Item 06), para uso nas unidades da Autarquia, por meio 
da ATA de Registro de Preços n° 408/2015-SMS-G, da empresa 
CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CI-
RÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA  , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 61.418.042/0001-31, pelo valor total de R$ 
15.552,00 (quinze mil e quinhentos e cinquenta e dois reais) , 
onerando-se a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00, 
conforme nota de reserva nº 1.623/2017.

 DESPACHO
I – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICA-

MENTOS
Processo n° 6110.2017/0002435-8 - À vista dos elementos 

constantes no presente processo administrativo, com funda-
mento nos artigos 15°, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 3º da 
Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na competência atribuída 
pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 
14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G AUTORIZO a aquisi-
ção de 2.200 frascos-ampola de claritromicina 500 mg pó para 
solução injetavel (Item 03), para uso nas unidades da Autar-
quia, por meio da ATA de Registro de Preços n° 052/2016-SMS-
-G, da empresa ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA ., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 56.998.701/0032-12, pelo valor 
total de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) , onerando-
-se a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00, conforme 
nota de reserva nº 1.689/2017.

 DESPACHO
I – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICA-

MENTOS
Processo n° 6110.2017/0002395-5 - À vista dos elementos 

constantes no presente processo administrativo, com funda-
mento nos artigos 15°, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 3º da 
Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na competência atribuída 
pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada pela Lei Municipal 
nº 14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G AUTORIZO a 
aquisição de 1.392 envelopes de fio cirúrgico, catgut, cromado 
1, absorvível, 70 cm, agulha 1/2 círculo, cilíndrica, 4,0 cm (Item 
01), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA 
de Registro de Preços n° 228/2016-SMS.G, da empresa SHA-
LON FIOS CIRÚRGICOS LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
33.348.467/0004-29, pelo valor total de R$ 4.315,20 (quatro 
mil, trezentos e quinze reais e vinte centavos)  , onerando-se a 
dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00, conforme nota 
de reserva nº 1.664/2017.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 SEI 6410.2017/0000052-2 (2013-0.358.033-7) 
Inexigibilidade de Licitação - Termo de Aditamento nº 03 à 
Ordem de Execução de Serviços 02/SFMSP/2014. OBJETO: 
Prestação de serviços de manutenção dos sistemas de Gestão 
Integrada de Pessoal (GRH-GIP), Efetivo Exercício de Estatutário 
(EFEEST) e Ponto Eletrônico (GRH-PONTO). Prorrogação do 
prazo de vigência por mais 12 meses a partir de 16/04/2017, 
com cláusula resolutiva. EMPRESA: DATAMACE INFORMATICA 
LTDA CNPJ 57.195.497/0001-68. DATA DA ASSINATURA: 
13/04/2017. VALOR ESTIMATIVO TOTAL: R$ 92.009,46.

 SEI 6410.2017/0000105-7 (2015-0.135.780-4) – Pregão 
Eletrônico nº 55/SFMSP/2015 – Resumo do Termo de Adita-
mento nº 01 à Ata de Registro de Preços nº 01/SFMSP/2016 
OBJETO: Registro de preços para o fornecimento de urnas plás-
ticas para ossos. DETENTORA: EDNA PORTO VIOLA-ME CNPJ 
04.917.818/0001-24. Prorrogação do prazo de vigência, por 
mais 01 (um) ano, a partir de 06/04/2017. DATA DA ASSINA-
TURA: 05/04/2017. VALOR ANUAL PREVISTO: R$ 94.500,00.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO DO 
CONTRATO 001/17- SMT.GAB.

Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo, repre-
sentada pela Secretaria Municipal de Transportes – SMT.

Contratada: Companhia de Engenharia de Tráfego - CET.
Objeto: Alteração da Cláusula 3ª e dos Anexos I e II do 

Contrato nº 001/17 – SMT.GAB.
Valor: R$ 525.810.000,00 (quinhentos e vinte e cinco 

milhões oitocentos e dez mil reais) para R$ 514.476.561,00 
(quinhentos e quatorze milhões quatrocentos e setenta e seis 
mil quinhentos e sessenta e um reais).

Processo SEI no: 6020.2016/0000092-0.
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